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1. INTRODUÇÃO

Nossa história como igreja começou no Japão. O pastor 
Daniel Nishizumi tinha o desejo de vir para o Brasil falar sobre 
Jesus para os imigrantes. Os recursos eram poucos e não 
havia quem o sustentasse enquanto estivesse em missão. Um 
coreano recém-convertido, Sr Mita, se ofereceu para vir junto 
e trabalhar pelo sustento dos dois enquanto o pastor 
Nishizumi pregasse o evangelho aos japoneses. E assim 
começou o trabalho de evangelização entre os japoneses 
que moravam no Brasil. E em 1936, fundou-se a Igreja 
Metodista Livre do Concílio Nikkey.
 
A presença das crianças sempre foi constante; no início com 
suas famílias e logo depois com a presença de esposas de 
pastores assumindo as classes para crianças em idade 
escolar, que mais tarde abrangeu todas as faixas etárias.

O ministério infantil da IMeL Saúde é formado por duas fases: 
crianças em fase pré-escolar, Smilinguido (2 a 6 anos), e 
escolar, ABCDeus (7 a 11 anos). 

O trabalho específico com adolescentes iniciou-se por volta 
de 1976, com reuniões aos sábados e hoje também há 
atividades aos domingos. Os professores e auxiliares são 
voluntários e se revezam na função de 1 a 2 vezes por mês. 

Os ministérios infantil e de adolescentes procuram criar 
ambientes seguros, conscientes de que têm obrigações e 
responsabilidades. A proteção das crianças e dos 
adolescentes faz parte do trabalho da IMeL Saúde para 
alcançar sua missão, de forma protetiva garantindo que os 
riscos de danos para as crianças e adolescentes sejam 
minimizados, tomando medidas apropriadas para lidar com 
todas as situações e apresentar respostas a elas de forma 
imediata, adequada e eficaz.
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Os ministérios da IMeL Saúde estão empenhados em promover a 
segurança e proteção para as crianças e os adolescentes, 
investindo em seu crescimento espiritual através dos ensinamentos 
bíblicos, por isso entendem que o envolvimento da família nas 
atividades, no convívio e na conscientização é fundamental para 
que o trabalho que é realizado dentro da instituição ultrapasse 
barreiras e se expanda. 
     
Nossa Missão
Sermos agentes e participantes da reconciliação de todas as 
pessoas e coisas em Cristo Jesus.

Nossa Visão
Promovermos um processo de aprendizado, com base na Palavra 
de Deus e no contexto da comunidade cristã, visando um 
crescimento integral em direção à maturidade expressa em Cristo. 
Proporcionarmos oportunidades e capacitação para que cada 
pessoa possa servir, com relevância, nas suas respectivas áreas e 
esferas de relacionamento, desenvolvendo todos os seus dons e 
recursos. Formarmos uma mente cristã apta a pensar e a agir 
sobre todas as questões da vida a partir dos princípios bíblicos.

Nosso Foco Estratégico
A IMeL Saúde conta com os ministérios infantil e o de 
adolescentes, que planejam e executam as ações com estes 
grupos. Cada ministério tem seus coordenadores que prestam 
contas aos pastores da igreja. 

Todos os espaços onde as equipes locais realizam 
acampamentos, retiros e outras atividades com crianças e 
adolescentes devem seguir as mesmas diretrizes dessa política. 
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A violência contra crianças e adolescentes tem se tornado 
um triste fenômeno mundial, que tem causado muitos 
prejuízos ao bem-estar e ao desenvolvimento humano. 

Cremos que todos os envolvidos no trabalho com crianças e 
adolescentes têm o dever essencial de cuidar deles, com o 
objetivo de protegê-los contra qualquer forma de violência e 
exploração. Portanto, almeja-se que todos participantes da 
IMeL Saúde tenham uma conduta de comprometimento e 
integridade pelo bom testemunho do Evangelho de Cristo e 
da proteção das crianças e adolescentes.

Tendo em vista a situação de vulnerabilidade de nossas 
crianças e adolescentes no atual cenário do nosso país, com 
o intuito de protegê-los, a IMeL Saúde através de seus 
ministérios decidiu instituir essa Política tendo por objetivo 
garantir que todas as providências possíveis sejam tomadas 
a fim de prevenir riscos de abusos e/ou violências de todos 
os gêneros dentro e fora da instituição.

Esta Política se destina a todo o pessoal da IMeL Saúde, isto 
é, funcionários, pastores, líderes, voluntários, obreiros, 
missionários, voluntários ocasionais, e aos responsáveis de 
crianças e adolescentes para que juntos todos possam fazer 
dos locais onde atuamos, espaços protetivos e seguros para  
crianças e adolescentes, estendendo essa visão para as 
famílias, igrejas e para a comunidade.  
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2. DEFINIÇÕES 
DE TERMOS
Definições Externas:

Criança e Adolescente: Considera-se criança, para os efeitos 
da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade.

No Brasil a menoridade cessa aos 18 anos completos (civil e 
criminalmente).

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (“ECA”), que trata da proteção integral 
à criança e ao adolescente, baseando-se no Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana trazido pela Constituição Federal 
de 1988, que constitui o princípio máximo do estado democrático 
de direito. 

O caput do artigo 227 da nossa Constituição Federal diz: "É 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao lazer 
e à profissionalização, à liberdade, ao respeito, à dignidade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão."

É importante lembrar que o ECA prevê algumas medidas punitivas 
às crianças e adolescentes que cometam ato infracional, sendo 
elas: a advertência; a obrigação de reparar o dano; a prestação 
de serviços à comunidade; a liberdade assistida; a inserção em 
regime de semiliberdade; e a internação.

Violência: As cinco principais categorias de violência são:
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1. Física: Entendida como qualquer conduta cometida por um 
agente agressor adulto (ou mais velho que a criança ou o 
adolescente agredido) que ofenda a integridade ou saúde 
corporal da criança e do adolescente, sem consequências 
visíveis ou que provoque danos leves ou extremos como a 
morte; 

2. Emocional ou Psicológica: Qualquer conduta que cause 
dano emocional e diminuição da autoestima da criança e do 
adolescente ou que lhes prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito 
de ir e vir ou qualquer outro meio que lhes cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação;

3. Sexual: Conduta que constrange a presenciar, a manter ou 
a participar de relação sexual, mediante intimidação, ameaça, 
coação ou uso da força, chantagem, suborno ou manipulação; 
expor a criança à sexualidade do adulto ou a materiais 
pornográficos, encorajar a criança a se comportar sexualmente 
de maneira inapropriada. Usa-se a criança ou adolescente 
para obtenção de prazer sexual e/ou ganhos materiais, como: 
falar palavras obscenas, expor órgãos genitais (exibicionismo), 
olhar a criança em sua intimidade (voyeurismo), carícias nos 
órgãos genitais e estupro.

4. Exploração Sexual Infantil: Pressupõe o abuso do poder 
onde crianças e/ou adolescentes são usados para 
gratificação sexual de adultos, sendo induzidos ou forçados a 
práticas sexuais. Essa violação de direitos interfere diretamente 
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no desenvolvimento da sexualidade saudável e nas dimensões 
psicossociais da criança e do adolescente, causando danos 
muitas vezes irreversíveis, também se considera exploração, o 
turismo sexual, o envolvimento de crianças e adolescentes no 
trabalho, produção ou distribuição de objetos e materiais 
pornográficos em geral onde visa-se a obtenção de lucro ou 
benefício de qualquer espécie.

5. Abandono: Caracteriza-se como abandono a ausência do 
responsável pela criança ou adolescente. Considera-se 
abandono parcial a ausência temporária dos responsáveis 
expondo-os a situações de risco. Entende-se por abandono total 
o afastamento do grupo familiar, ficando as crianças e os 
adolescentes sem habitação, desamparados, expostos a várias 
formas de perigo.

Negligência: Caracteriza-se através da não proteção à criança 
ou ao adolescente de um perigo de qualquer natureza, o fato de 
não oportunizar cuidados importantes, acarretando a 
degradação da saúde ou do desenvolvimento físico ou mental, 
inclusive o desenvolvimento não orgânico (cultural educativo). 
Formas de negligência: (i) Física – falha em prover alimentação 
adequada, roupas ou condições de higiene necessárias ao 
cuidado da saúde; (ii) Educacional – falha na provisão 
educacional, não realização de matrícula escolar ou ausência 
escolar injustificada; e (iii) Emocional – ausência de conforto e 
afeição inadequados, falha em intervir quando a criança ou 
adolescente demonstra comportamento antissocial, recusa ou 
demora em providenciar cuidado psicológico necessário. 

Trabalho Infantil: Refere-se à atividade de crianças em qualquer 
trabalho que as priva de sua infância, interfere na capacidade de 
frequentar a escola regularmente e é considerado mentalmente, 
fisicamente, socialmente ou moralmente perigoso e/ou prejudicial. 
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No Brasil o trabalho infantil é proibido por lei, o do adolescente, 
porém, é admitido em situações especiais. A Constituição 
Federal considera menor trabalhador aquele na faixa de 16 
(dezesseis) a 18 (dezoito) anos de acordo com o disposto no 
artigo 7º, inciso XXXIII. 
De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (“CLT”) e 
com a Constituição Federal, a idade mínima para que um menor 
possa trabalhar é de 14 (quatorze) anos, desde que o menor 
seja contratado na condição de aprendiz, que exige diversos 
requisitos a serem observados pelo empregador, como o 
contrato de aprendizagem, a jornada de trabalho, as atividades 
que podem ser exercidas e a inscrição do empregador e do 
menor em programa de aprendizagem e formação 
técnico-profissional. 

Defensoria Pública: É um órgão cuja função, como expressão e 
instrumento do regime democrático, é oferecer, às pessoas 
necessitadas, de forma integral e gratuita, a orientação jurídica, 
a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos. 
A Constituição Federal a prevê como órgão de função essencial 
à Justiça, possui autonomia, que é uma garantia, para que 
Defensoras e Defensores Públicos possam representar os 
direitos da população sem qualquer tipo de constrangimento. 

Conselho Tutelar: É o órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente definidos 
no ECA. 

Qualquer suspeita de violação dos direitos da criança precisa 
ser comunicado ao Conselho Tutelar para que seja investigado. 

Isso pode ser feito de maneira anônima através do telefone de 
suspeitas e denúncias do ministério de Direitos Humanos, o 
número 100 mais conhecido em nosso país como Disque 100. 
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Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania: É o órgão que 
trata de implementar, promover e assegurar os direitos humanos 
no Brasil, incluindo a formulação de políticas e promoção de 
ações voltadas aos direitos da criança e do adolescente, do 
idoso, defesa dos direitos da cidadania das pessoas com 
deficiência, dos negros e das mulheres, promovendo a sua 
inclusão na sociedade.

Ministério Público: É uma instituição que tem como função 
definida pela Constituição Federal a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Cabe ao ministério Público atuar na proteção das 
liberdades civis e democráticas, buscando com sua ação 
assegurar e efetivar os direitos individuais e sociais indisponíveis. 
Embora faça parte do Sistema de Justiça, o ministério Público é 
uma instituição independente, que não está subordinada a 
nenhum dos Poderes da República (Executivo, Legislativo e 
Judiciário), gozando de autonomia para o cumprimento de suas 
funções.  

Definições Internas:
Funcionários: pessoa contratada formalmente e que presta algum 
serviço remunerado e específico na igreja.

Líderes: pessoas que exercem a função de coordenadores em 
algum ministério da IMeL Saúde de forma voluntária.

Missionários: pessoa dedicada integralmente ao ministério de 
Missões da IMeL Saúde ou que faz parte de uma organização 
missionária parceira à IMeL Saúde. 

Obreiros: pessoa que presta serviço ativo e de cunho religioso, 
remunerado e supervisionado pelos pastores, em algum ministério 
da IMeL Saúde. 
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Pastores: pessoas com formação teológica com chamado 
específico para pastorear e cuidar de uma igreja. São 
ordenados pelos Concílios das Igrejas Metodistas Livre.

Prestador autônomo: Profissional que presta serviços 
remunerados, como autônomo, à IMeL Saúde.

Prestador terceirizado: Profissional que presta serviços 
remunerados, à IMeL Saúde, contratado formalmente por uma 
outra empresa.

Grupo de referência em proteção: Grupo de membros da IMeL 
Saúde responsáveis por registrar e tratar as denúncias de 
abusos e/ou violências de todos os gêneros contra a criança e 
adolescente, realizando o encaminhamento necessário e 
acompanhando os desdobramentos e providências tomadas 
referentes às denúncias. Esse grupo será formado por pessoas 
devidamente capacitadas e treinadas, que se comprometem a 
cumprir todas as normas de conduta dispostas nesta Política, 
agindo com imparcialidade, seriedade e sigilo.

Voluntários: É aquele que gratuitamente se dispõe a realizar 
atividades para o benefício da vida da igreja (incluindo a 
criança e o adolescente) apoiando um ou mais de seus projetos, 
idealmente compondo a membresia. Não existe uma relação 
empregatícia entre as partes, conforme Lei nº 9.608/98, que 
dispõe sobre o serviço voluntário. 

A liderança do ministério Infantil e de adolescentes da IMeL 
Saúde é responsável pela implementação e divulgação desta 
Política, que será realizada com o auxílio da liderança da igreja, 
seja interna ou externamente. A responsabilidade pelas 
alterações e revisões desta Política é da liderança do ministério 
Infantil e de adolescentes. 
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3. DECLARAÇÃO DE 
COMPROMISSO

A IMeL Saúde se compromete em trazer luz ao tema da 
Proteção à Criança e ao Adolescente. 

Por isso temos essa Política de Proteção de acordo com as 
leis nacionais e internacionais de proteção à criança e ao 
adolescente de acordo com a Bíblia na qual cremos para 
desenvolver diretrizes, orientações e suporte para todos. A 
IMeL Saúde é contra toda forma de abuso contra a criança 
e o adolescente dentro e fora da igreja, reconhecendo que 
todos têm o mesmo direito à proteção, incluindo crianças 
com deficiências e vulnerabilidades que por muitas vezes se 
tornam alvo de abusadores e são desprotegidas.
 
Portanto nosso compromisso é buscarmos as melhores 
práticas para:  

1.  prevenir e minimizar os riscos de violências;

2. minimizar os riscos de que alguém mal-intencionado 
em maltratar crianças e adolescentes se aproxime da 
IMeL Saúde para tal;

3. ajudar todo voluntário dos ministérios de crianças e 
adolescentes da IMeL Saúde a aumentar o compromisso 
com os padrões de proteção tendo o melhor 
comportamento possível no relacionamento com 
crianças e adolescentes para que consigam:
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∙ reconhecer e assumir sua responsabilidade em proteger as 
crianças e adolescentes que estão sob seus cuidados;  

 ∙ reconhecer a responsabilidade de dar encaminhamento 
aos casos de qualquer tipo de suspeitas ou confirmações de 
maus-tratos às crianças e adolescentes, cooperando com a 
IMeL Saúde. 

Temos clareza do nosso papel consoante com as leis e que é 
dever de todos zelar pela proteção à criança e ao 
adolescente e por isso queremos ser uma voz em proteção 
às crianças e aos adolescentes no Brasil, trabalhando com 
outros para ser luz à ministérios, igrejas, famílias, crianças e 
adolescentes para que conheçam o assunto, minimizem os 
riscos, desenvolvam iniciativas com campanhas internas e 
externas e ajudem a todos a conhecerem a prevenção e o 
enfrentamento das violências. 

4. COMUNICAÇÃO INTERNA 
E EXTERNA DA POLÍTICA

Sugere-se que a igreja possa tomar conhecimento da 
existência desta Política em um culto público e que seja 
divulgado este momento previamente nos canais de 
comunicação da igreja. 

Os voluntários do ministério infantil e de adolescentes 
passarão por capacitação inicial de Proteção à Criança e 
ao Adolescente bem como as famílias e as crianças e 
adolescentes terão conversas e/ou oficinas com o 
conteúdo relacionados à proteção.  Pastores, equipe 
pastoral e demais lideranças terão acesso e serão 
convidados a lerem e a contribuírem com esta política.
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Quando houver novos voluntários no ministério infantil e de 
adolescentes, de imediato receberão acesso à esta Política.

Na recepção de novos membros da Igreja, buscaremos 
apresentar os principais pontos desta Política. 

No site da igreja incluiremos informações sobre o 
compromisso com a Proteção das Crianças e Adolescentes. 

Em outras oportunidades como em outubro, em que temos o 
Dia das Crianças, poderemos tratar de modo especial o 
tema da proteção à criança e ao adolescente nos cultos 
públicos e por meio de campanhas específicas.  

O ministério infantil e de adolescentes da IMeL Saúde 
juntamente com o ministério de comunicação e demais 
lideranças realizará a divulgação do conteúdo desta Política 
de maneira formal e informal através de materiais 
informativos, por meio das mídias sociais, no âmbito do 
Concílio, quando possível e oportuno e com o compromisso 
de falar do assunto nos ambientes em que estivermos.

5. NORMAS DE CONDUTA

As normas de conduta abaixo estabelecidas nesta política 
devem ser seguidas por todas as pessoas que tenham algum 
vínculo com o ministério infantil e de adolescentes da IMeL 
Saúde e que interajam direta ou indiretamente com as crianças 
e adolescentes, por isso devem observá-las atentamente:

14



 1. Todas as crianças e adolescentes têm direitos iguais à 
proteção contra o abuso e a exploração. Os ministérios 
infantil e de adolescentes tratam todas as crianças e 
adolescentes com dignidade e respeito, sem discriminação 
ou preconceito com relação à classe social, religião, raça, 
cultura, idade, sexo ou deficiência. Tratamos as crianças e 
adolescentes de maneira que seja refletido o amor de Deus 
por eles, cultivando os preceitos bíblicos.

 2. Todos têm a responsabilidade de colaborar com o 
cuidado e a proteção das crianças e adolescentes. 
Procuramos tratar uns aos outros com dignidade, respeito, 
sensibilidade e justiça. 

3. Nutrimos e damos suporte ao desenvolvimento integral de 
crianças e adolescentes, para que eles possam florescer 
com a mente e o coração cheio de paz, amor, acolhimento, 
bem-estar e amizade. Então eles terão a mente e o coração 
para fazer parte e servir à sociedade e à humanidade. 

4. Devemos apresentar um comportamento irrepreensível, 
que represente um excelente exemplo para as crianças e 
adolescentes. 

5. Colocaremos sempre o bem-estar de cada criança e 
adolescente em primeiro lugar.

6. Construiremos relacionamentos equilibrados baseados no 
amor e confiança mútua.

7. Não disseminaremos e nem guardaremos fotos, imagens, 
vídeos, áudio, material impresso ou na mídia que seja 
obsceno ou represente qualquer tipo de maus-tratos e 
especialmente abuso sexual com crianças. 
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8. Não devemos mostrar favoritismo por nenhuma criança ou 
adolescente em particular e não excluiremos nenhuma 
criança ou adolescente de nenhuma atividade.

9. Nunca deverá ser usada punição, agressão verbal ou física 
em uma criança ou adolescente. É inaceitável que alguém do 
ministério Infantil ou de adolescentes ofenda ou discrimine 
uma criança ou adolescente. 

10. Toda prática de bullying bem como trotes físicos e 
“iniciações” não são permitidos. Todas as brincadeiras que 
provoquem situações vexatórias, susto ou desagrado não 
são bem-vindas. 

11. O contato físico será estabelecido de maneira respeitosa, 
nunca em ambiente privado. É importante também que os 
líderes adultos respeitem a privacidade das crianças e 
adolescentes em situações como troca de roupas e banho, 
fazendo-se presentes somente em situações de falta de 
segurança ou questões de saúde. Tome cuidado para se 
proteger de qualquer possibilidade de suspeita de abuso 
que possa ser levantada. 

12. É necessário solicitar autorização por escrito ou por meio 
digital dos responsáveis legais quando houver a 
necessidade de transportar crianças e/ou adolescentes em 
veículos automotores ou atividades fora do ambiente da 
Igreja ( ex: comer pastel na feira).
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13. Os primeiros socorros prestados pela equipe da IMeL 
Saúde devem ser reportados ao responsável imediatamente. 
Em casos de urgência, e na ausência dos responsáveis, em 
que a vida da criança ou adolescente esteja em risco, será 
necessário o encaminhamento imediato ao Pronto 
Atendimento mais próximo.

14. Permitiremos que as crianças e adolescentes falem sobre 
qualquer preocupação que possam ter. Mas nunca devemos 
prometer que o assunto  não será levado adiante. 
Deixaremos claro que o assunto será tratado com cuidado e 
com a discrição necessária. Nunca devemos exagerar ou 
banalizar os assuntos sobre violência. Nunca permitiremos 
que qualquer acusação fique sem registro e 
encaminhamento. 

15. Respeitaremos os sentimentos e a integridade das 
crianças e dos adolescentes. Algumas atitudes podem ser 
interpretadas como de sedução.  Ações como carícias, 
abraços ou palavras inadequadas podem ser mal 
interpretadas. 

16. Caso haja suspeita de maus-tratos, o adulto deverá levar 
a sério e atuar imediatamente. É necessário falar dos 
assuntos ou qualquer problema a respeito da proteção da 
criança e do adolescente com as pessoas apropriadas, 
como os responsáveis do local e líderes e tomar nota de 
qualquer suspeita o mais breve possível. 
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17. “Regra dos dois adultos”: Essa regra afirma que um adulto 
não deve estar sozinho com uma criança ou adolescente e nem 
mesmo com um grupo de crianças ou de adolescentes. É 
necessário que dois ou mais adultos estejam no grupo com 
crianças ou adolescentes. Sempre que um adulto tiver uma 
conversa individual com uma criança ou adolescente, outro 
adulto tem que manter contato visual. Isso protege tanto o 
adulto de falsas acusações como a criança ou adolescente de 
abuso. Nos casos onde o apropriado é o aconselhamento 
individual, o conselheiro precisa informar antecipadamente 
outro adulto ou supervisor que isso ocorrerá, e onde. De 
preferência procurar um local com a melhor visibilidade possível, 
por exemplo se for numa sala fechada, que tenha vidro 
transparente na porta (de modo que alguém possa olhar de 
fora). Nunca numa sala nos fundos, escondida, longe, de difícil 
acesso. VISIBILIDADE é uma palavra que precisa fazer parte do  
vocabulário de proteção. Nós do ministério infantil e de 
adolescentes sempre prestaremos conta uns aos outros, seja 
em um ambiente digital ou presencial. 

 18. O contato físico com as crianças e adolescentes  só deve 
acontecer com o consentimento delas. Algumas vezes o contato 
físico é inevitável, como ao consolar a criança ou ajudar em 
jogos, mas devemos estar atentos à afeição excessiva de/para 
uma criança ou adolescente. Os procedimentos nesse caso 
precisarão ser melhor definidos dependendo do contexto. O 
toque saudável e cuidadoso é valioso para as crianças e 
adolescentes, mas o toque insalubre é abusivo. As seguintes 
diretrizes podem ser adotadas:
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 ∙ O toque deve ser em resposta à necessidade da 
criança e do adolescente e não à necessidade do adulto.

∙ O toque deve ser em público e não em secreto. Por 
exemplo, um abraço no contexto de um grupo é muito 
diferente de um abraço a portas fechadas.  

∙ O toque deve ser apropriado à idade e geralmente 
iniciado pela criança ou adolescente e não pelo adulto. A 
resistência da criança deve ser respeitada. Pergunte à 
criança/adolescente: Você quer um abraço/Posso te 
abraçar? Ou prefere um aperto de mão? 

∙ O toque deve sempre comunicar o respeito à criança e 
ao adolescente. Os adultos devem evitar fazer atividades 
de natureza íntima das crianças se elas são capazes de 
fazer por si mesmos, incluindo se vestir, tomar banho, etc.

Os seguintes comportamentos são inadequados ou podem ser 
vistos como inadequados e não devem acontecer: tocar as 
nádegas, peitos, áreas genitais ou coxas (exceto no caso da 
higiene de bebês ou crianças pequenas); pegar ou assentar 
crianças no colo (sem que haja clara necessidade como 
limitação física); demonstrar afeto em locais isolados ou 
quando sozinho com uma criança e adolescente; dormir ou 
deitar na cama com uma criança ou adolescente; olhares de 
sedução; qualquer forma de carinho indesejado pela criança 
ou adolescente; linguagem sexualmente sugestiva ou explícita, 
mostrar imagens ou vídeos sexualmente sugestivos ou brincar 
com jogos sexualmente sugestivos com uma criança ou 
adolescente; qualquer comportamento que possa ser 
interpretado como de natureza sexual. 
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19. As visitas a uma criança ou adolescentes que está sozinho 
em casa, sempre devem ser realizadas por no mínimo duas 
pessoas, mediante concordância expressa dos responsáveis 
legais; essas visitas deverão ser previamente agendadas.

20. Se sentir desconforto com o comportamento de uma criança 
ou adolescente, explique a ele(a) que aquele comportamento 
não é aceitável, e de que não se trata de rejeitá-lo. Esta 
situação deverá ser comunicada para o responsável do 
ministério infantil e de adolescentes.

21. Trabalho em rede: temos o compromisso de trabalhar em 
grupo, equipe, rede, com outros parceiros que protejam as 
crianças a fim de orar juntos por sabedoria e força; aprender 
uns com os outros, encorajar e apoiar iniciativas de proteção da 
criança e adolescente. 

22. Confidencialidade: As suspeitas, os registros, os casos 
confirmados, os encaminhamentos, os relatos feitos por crianças, 
adolescentes, cuidadores, responsáveis, colegas voluntários do 
ministério infantil e de adolescentes, ou outros, devem ser 
tratados com respeito, discrição, sigilo, diretamente para a 
liderança do ministério infantil e de adolescentes. Não deve em 
hipótese alguma ser levado a outros colegas e pessoas que 
não estejam na situação. O sigilo é quebrado de acordo com as 
necessidades de testemunhar, ou relatar às autoridades. 

23. É necessário esclarecer às crianças e adolescentes sobre 
seus direitos; o que é aceitável ou não e o que eles podem fazer 
caso haja algum problema ou situação de violência.
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24. Em caso de programações fora do ambiente da igreja, nas 
casas de líderes ou voluntários do ministério infantil, as boas 
práticas deverão ser integralmente respeitadas. É necessário o 
consentimento e autorização por escrito dos pais ou 
responsáveis para a participação das crianças e adolescentes. 
O texto  poderá ser enviado digitalmente (como por aplicativo de 
mensagens) seguindo uma estrutura similar a esta: “Eu (dados 
completo do responsável) estou ciente e autorizo que a 
criança/adolescente (nome completo) esteja pelo período de 
(data/horário) na casa de (nome do líder ou voluntário)”.

25. Dos cuidados com visitantes em relação às crianças: Preste 
atenção se um visitante se concentrar em uma criança ou 
adolescente em específico. O livro “A Criança, a Igreja e a 
Missão” diz: Visitantes devem ser informados sobre a 
preocupação em evitar os maus-tratos às crianças e 
adolescentes. Eles devem entender que qualquer informação 
requerida sobre eles, é com o propósito de prevenção. A 
abordagem deve ter um tom positivo: “veja o que fazemos para 
proteger as crianças e adolescentes”.  

Caso essas  normas ou quaisquer disposições constantes nesta 
Política sejam violadas, o infrator será disciplinado, seja por 
advertência verbal e/ou escrita, afastamento ou desligamento 
das atividades que envolvam as crianças e/ou adolescentes.

Em caso de suspeitas de abuso ou violência contra a criança 
e/ou adolescente, com base nos registros realizados, o infrator 
será denunciado, (observando o dispositivo 8 desta Política - 
Resposta às suspeitas e denúncias), sendo aplicadas as 
devidas sanções previstas em Lei pelos órgãos competentes.

21



É importante ressaltar que as normas aqui apresentadas e 
demais disposições contidas nesta Política não devem exercer 
uma pressão negativa e nem engessar as ações dos voluntários 
e colaboradores na convivência e trabalho com as crianças e 
adolescentes. Um dos intuitos desta Política é estabelecer 
regras de conduta e disciplinas que deverão ser observadas 
tanto pelos voluntários e colaboradores, quanto pelas crianças 
e adolescentes, para que seja proporcionado um ambiente 
seguro e positivo para todos.

6. NORMAS DE PROCEDIMENTOS 
COM PARCEIROS

O ministério infantil  e de adolescentes e a IMEL Saúde na busca 
de parcerias, somente se relaciona com instituições que 
compartilham da mesma visão e entendimento referente a 
valorização das crianças e adolescentes.

O ministério infantil e de adolescentes requer que seus parceiros 
tenham o compromisso de seguir a legislação vigente no Brasil, 
bem como observar e aderir às normas e procedimentos 
constantes nesta Política e demais práticas que propiciem um 
ambiente seguro para as crianças e adolescentes, portanto, 
todos os parceiros por intermédio de seus representantes legais 
devem assinar o Termo de Compromisso de Parceiros (“Anexo III”).
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7. PROCEDIMENTOS DE 
RECRUTAMENTO DE VOLUNTÁRIOS, 
OBREIROS E COLABORADORES 

Abaixo estão listadas diretrizes gerais que deverão ser 
utilizadas para o recrutamento e escolha de voluntários e 
colaboradores que trabalharão e/ou desenvolverão projetos e 
atividades com as crianças e adolescentes, fazendo parte do 
ministério infantil e de adolescentes. A IMeL Saúde também 
observará esses procedimentos e normas dispostas nesta 
Política na contratação de seus funcionários. 

a. Ficará claro para os candidatos, desde o início do processo, 
a necessidade de oferecer dados completos e de que sejam 
membros da igreja (no caso de adolescente e jovens 
não-membros devem possuir um histórico de envolvimento com 
a igreja e recomendação pastoral). Ainda ficará estabelecido 
que se faz necessário ler este documento e/ou passar por 
treinamento, expressando sua compreensão, resumidamente, 
de modo escrito por meio do Anexo I;

b. Poderá ser feita uma conversa presencial ou por formulário 
on-line, a ser disponibilizado pela liderança do ministério infantil 
e de adolescentes, com os candidatos interessados em servir 
estes ministérios, buscando informações sobre seu histórico 
vocacional, de conversão, envolvimento em ministérios;

c.  Todos os candidatos, sem exceção, deverão assinar o 
Anexo II, concordando com os termos expostos e 
comprometendo-se integralmente com os termos de Proteção,
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d. Os candidatos preferencialmente deverão ser maiores de 
18 (dezoito) anos. Os menores de 18 (dezoito) anos poderão 
se candidatar apenas para executar tarefas monitoradas 
por um adulto responsável e mediante autorização prévia de 
seus responsáveis legais; 

e. Todas as condições supramencionadas se aplicarão na  
escolha de voluntários e contratação de funcionários da 
IMeL Saúde, se os mesmos exercerem qualquer atividade ou 
trabalho que envolva crianças e/ou adolescentes, seja 
direta ou indiretamente.

Caso o candidato não preencha os requisitos estabelecidos 
nesta política, fica a critério da equipe pastoral da IMeL 
Saúde não selecionar o candidato para exercer o trabalho 
voluntário com as crianças e os adolescentes. Esse mesmo 
critério se aplica aos candidatos a exercer atividades 
laborais na IMeL Saúde, que reserva a si o direito de rejeitar 
a contratação de qualquer candidato cujas referências 
revelem que o mesmo não apresenta condições e/ou 
conduta apropriada para exercer atividades que envolvam 
crianças e/ou adolescentes.  
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8. RESPOSTA ÀS 
SUSPEITAS E DENÚNCIAS

Todos deverão trazer suas preocupações, suspeitas e denúncias 
diante do grupo de referência em proteção à criança e ao 
adolescente. Essas denúncias serão internamente investigadas 
com observação e avaliação sobre como proceder. Cada caso 
será tratado de maneira individualizada. 

Em análise aos casos apresentados, havendo indícios suficientes 
ou sendo comprovado o abuso e/ou a violência contra a criança 
e/ou adolescente, as autoridades apropriadas serão 
notificadas, sendo elas: Conselho Tutelar, Ministério Público, 
Poder Judiciário, Defensoria Pública, Autoridade Policial e 
demais órgãos competentes. 

As denúncias também poderão ser realizadas de forma anônima 
através do “Disque 100”, que funciona diariamente, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados. 
Essas denúncias são tratadas pelo ministério dos Direitos 
Humanos, que analisa e encaminha as denúncias recebidas aos 
órgãos de proteção, defesa e responsabilização em direitos 
humanos, respeitando as competências de cada órgão.

Todos os voluntários e colaboradores que trabalham e/ou 
desenvolvem projetos e atividades com a IMeL Saúde estão 
comprometidos a assegurar que todas as análises, respostas a 
suspeitas, investigações internas e denúncias serão conduzidas 
em absoluto sigilo.  
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Os voluntários e colaboradores devem estar atentos aos sinais 
de violência (física, emocional ou psicológica, sexual, 
abandono e negligência) e encaminhar qualquer 
preocupação ou denúncia para o grupo de referência em 
proteção à criança e ao adolescente. Toda denúncia, queixa 
ou suspeita de violência ou abuso contra a criança e/ou 
adolescente deve ser ouvida, devidamente registrada em 
documento apropriado e em seguida comunicada às 
autoridades competentes. Os relatórios serão cuidadosamente 
e sigilosamente arquivados. O grupo de referência designará 
uma pessoa para tratar com os Órgão competentes.

O relatório de denúncia deve conter as seguintes informações, 
conforme formulário em anexo (IV) contendo os seguintes itens :

a. O nome do membro da liderança do ministério que redigiu 
o relatório;

b. O nome da(s) vítima(s) e o nome de seu(s) responsável(is) 
legal(is);

c. A natureza ou extensão de qualquer lesão;

d. A atual localização/endereço da(s) vítima(s); 

e. O nome do suposto autor do abuso/agressão;

f. Explicação de como a informação foi obtida;

g. Detalhes sobre o que foi relatado (datas, horários, 
lugares, detalhes do que aconteceu), as palavras faladas 
devem ser citadas tão fiel quanto possível;

h. A data de redação do relatório; e

i. Qual órgão competente foi contatado e quando.
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Os responsáveis legais da criança ou adolescente vítima de 
abuso ou violência, devem ser inicialmente informados, com 
exceção dos casos onde sejam suspeitos ou indicados, pela 
criança, adolescente ou por terceiros, como autores. É vital que 
todas as investigações sejam imparciais. As investigações e 
procedimentos a serem realizados devem ser conduzidos de 
maneira sigilosa, com o intuito de resguardar as vítimas 
envolvidas e suas famílias.   

Caso algum voluntário, colaborador ou qualquer pessoa que 
interaja direta ou indiretamente com as crianças e adolescentes 
na IMeL Saúde seja suspeito de ter cometido abuso e/ou 
violência contra eles, ou esteja envolvido em tais ações, deverá 
ser afastado provisoriamente de suas funções/atividades até o 
término das investigações internas realizadas pelo grupo de 
referência em proteção ou investigações externas realizadas 
pelo órgão competente para a prática de tais atos.    

É muito importante acreditar na criança e/ou adolescente até 
que se prove o contrário. O grupo de referência em proteção à 
criança e ao adolescente não recusará investigar qualquer 
denúncia de abusos e/ou violências à criança e/ou ao 
adolescente, não importando quem seja o envolvido/acusado. A 
IMeLSaúde providenciará ajuda para a criança e/ou 
adolescente e também para a pessoa acusada/autor, de 
acordo com as possibilidades e o contexto dos fatos ocorridos, a 
fim de que haja tratamento, restauração e cura.

Semestralmente o grupo de referência em proteção à criança e 
ao adolescente elaborará um relatório de atividades e 
denúncias, suspeitas e incidentes ocorridos, descrevendo os 
fatos ocorridos, qual o órgão contatado, medidas tomadas e 
desfecho do ocorrido. Mesmo não ocorrendo nenhum dos fatos 
anteriormente citados, a notificação semestral negativa também 
deverá ser registrada, para que se tenha uma noção da situação 
de segurança e bem-estar das crianças e dos adolescentes.   
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Para que sejam evitados casos de violência contra criança 
e/ou adolescente cometida por outra criança ou 
adolescente, a IMeL Saúde desenvolverá atividades com 
crianças e adolescentes em ambientes coletivos, devendo 
construir com eles regras de boa convivência, onde sejam 
previstos comportamentos não aceitáveis na relação da 
criança com criança, da criança com o adolescente e da 
criança e/ou adolescente com o adulto. Essas regras devem 
ser estabelecidas e revisadas com a participação dos 
responsáveis legais e das crianças e adolescentes 
periodicamente, fazendo parte de um processo educativo, 
onde todos se sintam incluídos.    

A IMeL Saúde seguirá as diretrizes constantes no ECA 
relacionadas ao tratamento de denúncias.

9. DEFESA DE DIREITOS
 
A IMeL Saúde se compromete a promover informações e 
capacitação sobre proteção, prevenção e tratativa de 
situações de violência contra a criança e ao adolescente, seja 
através de parcerias ou por meio de sua membresia. Materiais 
em forma física e/ou eletrônica poderão estar disponíveis para 
consulta por qualquer pessoa ou instituição que tenha firmado 
parceria com a IMeL Saúde.

A IMeL Saúde se dispõe, dentro de sua Política, a trabalhar 
com outros grupos e instituições que queiram somar forças no 
combate à violência e exploração à criança e ao adolescente, 
através da divulgação de informação e capacitação.
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10. IMPLEMENTAÇÃO E 
MONITORAMENTO 
O  grupo de referência em proteção à criança e ao adolescente 
juntamente com a liderança da IMeL Saúde está designado e é 
responsável pela aplicação desta Política, tanto em planos de 
comunicação e capacitação quanto na solução de problemas 
relacionados dentro dessa temática. A implementação e 
monitoramento seguirá um cronograma básico, passível de ajustes, 
de acordo com necessidades e retornos dos líderes da IMeL 
Saúde.

Em encontros anuais de voluntários do ministério infantil e de 
adolescentes será realizada uma palestra referente ao conteúdo 
desta Política, abordando também outros temas importantes 
relacionados à proteção da criança e adolescente, com o intuito 
de educar, orientar e conscientizar a todos da importância deste 
tema que é tão alarmante e presente em nossa sociedade. 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
A IMeL Saúde se compromete em manter o sigilo das 
informações sobre denúncias de suspeita e casos confirmados 
relacionados a abusos e violência contra a criança e/ou 
adolescente. Todas as informações recebidas serão tratadas 
com o mesmo sigilo e importância, independente da pessoa 
pela qual tenham sido enviadas.

A IMeL Saúde se compromete em dar prioridade absoluta em 
manter a integridade da imagem da criança e do adolescente, 
bem como seu bem-estar físico e emocional durante todo o 
processo de encaminhamento de denúncias recebidas ou 
situações observadas por seus representantes.
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O  grupo de referência em proteção à criança e ao adolescente 
será formado por no mínimo 3 (três) membros e no máximo por 8 
(oito) membros e em caso de renúncia ou desligamento de 
qualquer dos membros, deverá ser escolhido um novo membro 
para ocupar o cargo vacante. A composição será a mesma por 
dois anos, podendo ser renovada com os mesmos membros ou 
não. O novo membro passará por treinamento específico 
referente à proteção da criança e do adolescente.

A composição do grupo deverá seguir, preferencialmente a 
seguinte estrutura:

•     Um  pastor 
•     Um membro da equipe pastoral
•     Dois responsáveis por criança ou adolescente, ativamente 
frequente em atividades do ministério infantil e/ou de 
adolescentes
•     Dois líderes do ministério infantil
•     Dois líderes do ministério de adolescentes

À critério da equipe pastoral mais dois membros podem ser 
acrescidos de acordo com formação profissional ou experiência 
relacionadas à temática da proteção da infância e 
adolescência. 

A composição do grupo se realizará por meio da anuência da 
equipe pastoral. O grupo de referência em proteção à criança e 
ao adolescente terá total autonomia para tratar das denúncias 
apresentadas, podendo, a seu critério, envolver os membros da 
equipe Pastoral da IMeL Saúde na condução, análise e 
comunicação externa dessas denúncias. 



A revisão desta Política será realizada a cada 3 (três) anos 
ou quando se fizer necessária uma nova prática em caráter 
de urgência. O grupo de referência é responsável pelas 
alterações e revisões desta Política.  

A Política de Proteção à Criança e ao Adolescente da IMeL 
Saúde foi formulada através de mentoria prestada da 
missionária Andrea Nascimento do Espírito Santo Barrett.
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Anexo I

1- CADASTRO PARA VOLUNTÁRIOS DO MINISTÉRIO 
INFANTIL E DE ADOLESCENTES

NOME COMPLETO:

DATA DE NASCIMENTO:

RG/ÓRGÃO EMISSOR:

CPF:

ENDEREÇO COMPLETO:

(   ) DECLARO QUE SOU MEMBRO DA IMeL SAÚDE

(  ) AINDA NÃO SOU MEMBRO DA IMeL SAÚDE, MAS PARTICIPO 

ATIVAMENTE DA IGREJA E POSSUO RECOMENDAÇÃO PASTORAL

(  ) SOU ADOLESCENTE, PARTICIPANTE ATIVO DA IGREJA. MEU 

RESPONSÁVEL LEGAL ________________________________

_______________________________________ (NOME COMPLETO) 

ESTÁ DE ACORDO E AUTORIZA A MINHA PARTICIPAÇÃO COMO 

VOLUNTÁRIO NO MINISTÉRIO INFANTIL.

2 - COMPREENSÃO DAS NORMAS E CONDUTAS PARA A 
PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA IMEL 
SAÚDE 

Escreva de modo simples sobre a importância da Política de 

Proteção para as crianças e adolescentes da IMeL Saúde.



II TERMO DE COMPROMISSO
Declaração de Compromisso à Proteção 

de Crianças e Adolescentes

Eu declaro ter concluído a capacitação em Proteção de Crianças e 

Adolescentes e/ou lido integralmente este documento da Política de 

Proteção  e me comprometo a cumprir todos os procedimentos 

descritos.

Eu entendo a minha responsabilidade de relatar à liderança da 

minha equipe alegações ou suspeitas de abuso ou qualquer condu-

ta inadequada de qualquer pessoa, dirigidas a uma criança ou 

adolescente e minha liderança entrará em contato com o grupo de 

referência à Proteção da Criança e Adolescente.

Eu entendo que a nossa igreja trata seriamente as alegações de 

abuso infantil, que o abuso de qualquer forma não será tolerado e 

que os casos comprovados de abuso resultarão em procedimentos 

disciplinares e eu entendo que a Igreja também irá cooperar com as 

autoridades na investigação de qualquer relato de abuso.

Por isso, eu confirmo que eu jamais cometi abuso, jamais fui suspeito, 

jamais fui denunciado/acusado/investigado ou indiciado em inquéri-

to policial por qualquer forma de violência e abuso infantil ou de 

adolescente ou comportamento impróprio com uma criança ou 

adolescente (por favor, caso você não possa confirmar, fale direta-

mente com a liderança do ministério infantil ou de adolescentes).

Eu li este formulário de aceitação, voluntariamente o assinei e 
entreguei à minha liderança.

_______________________________________________________
Nome completo (letra legível)

_______________________________________________________
Assinatura

_______________________________________________________
Local e data 



Anexo III

Termo de compromisso de parceiros

Por meio deste Termo, (inclua nome completo da 
organização/empresa/prestador parceiro), 
______________________________________________ com sede na 
(endereço completo) ___________________________________, 
inscrito no (CNPJ/MF ou CPF) sob o número 
__________________________________, neste ato representado 
por seu representante(s) legal(is) abaixo assinado(s) na forma 
de sua documentação societária: 

Declara expressamente que se compromete com o bem-estar 
das crianças e adolescentes, dando ciência que leu e tem o 
conhecimento do conteúdo integral da Política de Proteção à 
criança e ao adolescente da Igreja Metodista Livre da Saúde 
em São Paulo e que concorda com seus termos, se 
comprometendo a cumprir às normas e procedimentos 
constantes nesta política.

Declara ser contra toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão contra a criança 
e adolescente. De acordo com os princípios bíblicos entende 
que todos nós fomos criados por Deus com valor integral e 
precisamos ter todos os nossos direitos assegurados.

São Paulo, ____ de ________________ de ______.

________________________________________
Nome
CPF:

________________________________________
Nome
CPF:



Anexo IV - Relatório 
de Denúncia

Cidade, data

Eu, __________________________ ( nome do membro da equipe 
de referência que redigiu o relatório) responsável pela redação 
deste relatório, informo que (nome da 
vítima)_______________________________ e seu responsável legal, 
residentes à (endereço)_____________ (relatou/relataram) os 
seguintes fatos:
(Incluir uma narrativa dos fatos com a natureza ou extensão de 
qualquer lesão)
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
_________________________________

que, de acordo com o relato tem como suposto autor do 
abuso/agressão 
____________________________________________________________
____________________________________________________________
______________________
Esta informação foi obtida por meio de __________ (explicação 
de como a informação foi obtida) e o relato apresentado se 
segue: 

(Incluir) detalhes sobre o que foi relatado (datas, horários, 
lugares, detalhes do que aconteceu), as palavras faladas 
devem ser citadas tão fiel quanto possível).

Finalmente informamos que o órgão competente 
_________________ foi contatado no dia e horário ___________, 
sendo assim dados os encaminhamentos necessários. 
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